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Chefe de Seção
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ANA LUIZA BACCI SILVA
CHEFE DE SEÇÃO

LEIS
LEI  Nº  8.564,

DE  15  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “OVÍDIO
CANTIDIANO DOS SANTOS” a uma via pública
de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 202/2008 - autoria do Vereador
JESSÉ LOURES DE MORAES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º   Fica denominado “OVÍDIO

CANTIDIANO DOS SANTOS” a Rua 5, localizada
no Jardim Horizontes de Sorocaba, que se inicia na
Rua 2 e termina em cull-de-sac, do mesmo Jardim,
nesta cidade.

Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito  1897 -
1978”.

Art. 3º   As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias

consignadas no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.565,
DE  15  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “LUIZA MATILDE
SANCHES” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 209/2008 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “LUIZA MATILDE
SANCHES” a rua sem nome localizada no Bairro
dos Morros, que se inicia na Estrada José Celeste e
termina em propriedade particular, no mesmo
bairro, nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita  1917 - 1981”.
Art. 3º   As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.566,
DE  15  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “ANTÔNIO LUIZ
USSEGLIO” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 199/2008 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU .
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º   Fica denominada “ANTÔNIO LUIZ
USSEGLIO” a Rua 11, localizada no Jardim Santa
Madre Paulina, que se inicia na Rua 10 e termina na
propriedade de Szymon Feldon, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito  1948 -
2006”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas

no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.567,
DE  15  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “PROFESSOR
WLADEMIR DOS SANTOS” a uma via pública
de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 210/2008 - autoria do Vereador
PAULO FRANCISCO MENDES .
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º   Fica denominada “PROFESSOR
WLADEMIR DOS SANTOS” a Rua 12, localizada
no Jardim Residencial “Colinas do Sol”, que se
inicia na Rua 1 e termina na Rua 4, do mesmo
Jardim, nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1935 -
2007”.
Art. 3º   As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 21.642/2008)
LEI  Nº  8.568,

DE  15  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade das concessionárias
de automóveis plantarem árvores para mitigação
do efeito estufa e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 86/2008 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam instituído que as concessionárias
por estarem diretamente ligadas à venda de
produtos (automóveis, motocicletas ou outros
veículos automotores), que são fontes emissoras
de dióxido de carbono (CO2), localizadas no
Município, ficam obrigadas a comprovar o plantio
de árvores compensando a quantidade de carros,
motocicletas ou veículos automotores vendidos
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ao mês.
Art. 2º  Estabelece que para cada carro, motocicleta
ou veículo automotor novo vendido a
concessionária deve plantar uma árvore,
contribuindo para a formação de contínuos
florestais entre unidades de conservação,
compensando assim a emissão dos gases(CO2) que
contribuem para o efeito estufa.
Art. 3º  O plantio poderá ser executado pela própria
concessionária ou através de cooperativas,
organizações não- governamentais ou empresas
privadas habilitadas na área ambiental, junto ao
setor competente da Prefeitura Municipal, de
acordo com o Plano Diretor de Arborização.
Art. 4º O plantio deverá ser feito em áreas de
preservação permanentes, reservas florestais,
parques e jardins, corredores ecológicos, assim
como em outro ambiente ecologicamente
apropriado ao plantio dentro do Município,
designado pelo Poder Executivo e acompanhado
por profissional devidamente devidamente
habilitado.
Art. 5º   As infrações ao exigido nesta Lei serão
puníveis com multa, que implicará no valor de R$
1.000,00(mil reais) para cada carro, motocicleta
ou veículo automotor que for vendido sem a
compensação do plantio de árvore.
Art. 6º A arrecadação proveniente de multas
aplicadas aos infratores da presente Lei será
destinada integralmente ao setor competente da
Prefeitura Municipal de Sorocaba para que seja
direcionada a campanhas e outros eventos ligados
à conscientização do aquecimento global.
Art. 7º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infra-Estrutura Urbana

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 21.643/2008)
LEI  Nº  8.569,

DE  15  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a cassação do alvará para
funcionamento dos estabelecimentos que permitam
a facilitação ou exploração sexual de crianças e
adolescentes,  e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 399/2005 - autoria do Vereador
GERVINO GONÇALVES.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Será cassado o alvará de licença para
funcionamento dos estabelecimentos que permitam
ou facilitem a exploração sexual de crianças e
adolescentes, o comércio de substâncias tóxicas e
exploração de jogos de azar.
Art. 2º A penalidade prescrita no artigo anterior
será imposta sem embargo de outras previstas na
Legislação Fiscal e de Posturas Municipais,
independentemente do transcurso de procedimento
judicial.
 Art. 3º Ao Setor de Fiscalização da Prefeitura
Municipal de Sorocaba compete diligenciar e
autuar, na forma da legislação local, os

estabelecimentos infratores às normas contidas pelo
Art. 1º desta Lei.
Art. 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará
a presente Lei no prazo de 60(sessenta) dias,
contados de sua promulgação.
Art. 5º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.570,
DE  15  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “JOÃO YUKIO
SUGUI” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 195/2008 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º   Fica denominada “JOÃO YUKIO SUGUI”
a Rua 07, localizada no Jardim Santa Madre Paulina,
que se inicia na Gleba “A” de propriedade de Neide
de Abreu Torres e termina na Rua 12, do mesmo
Jardim, nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1938 -
2004”.
Art. 3º   As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  15 de setembro de 2008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.571,
DE  15  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre denominação de “JOÃO RECHI
MARTINS” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 212/2008 - autoria do Vereador
ANTONIO SÉRGIO ISMAEL.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º   Fica denominada “JOÃO RECHI
MARTINS” a Rua sem nome  localizada no Bairro
de Aparecidinha,  que se inicia na Rua do Terço e
termina na Rua Juvenal Machado, do  mesmo Bairro,

nesta cidade.
Art. 2º  As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito - 1917 -
1997”.
Art. 3º   As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  15 de Setembro de 2008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 21.647/2008)
LEI  Nº  8.572,

DE  15  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre nova redação à alínea “a”,§ 2º, do
Art. 27, da Lei nº 1.444, de 13 de dezembro de
1966, que dispõe sobre o Sistema Tributário do
Município, alterada pela Lei nº 4.703, de 29 de
dezembro de 1994, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 214/2008 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU .
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º A alínea “a” ,§ 2º, do Art.27, da Lei nº
1.444, de 13 de dezembro de 1966, alterada pela
Lei nº 4.703, de 29 de dezembro de 1994, passa a
vigorar com a seguinte redação:
“ Art.27. (...)
§1º (...)
§2º(...)
a) com frente para logradouro ou via pavimentada
e dotada de guia e sarjeta, o imóvel que tenha muro,
grade, ou alambrado, e calçada;” (NR)
Art. 2º   As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba  orçamentária
própria.
Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  15 de setembro de 2008,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretária de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 13.056/2005)
LEI  Nº  8.573,

DE  15  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre nova redação aos Arts. 2º e 3º da Lei
nº 1.602, de 29 de junho de 1970, que dispõe sobre
construção e reforma de muros, gradis, passeios,
com as alterações da Lei nº 2.479, de 23 de maio de
1986,  e dá outras providências).

Projeto de Lei nº 213/2008 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º   O Art. 2º da Lei nº 1.602, de 29 de junho
de 1970, alterada pela Lei nº 2.479, de 23 de maio
de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art.2º  Todos os terrenos não edificados, situados
em vias públicas, poderão ser fechados por muros
com altura mínima de 0,40 m e, no máximo 2,50
m, tendo com referência o nível mais
desfavorável, sendo que nas vias públicas
beneficiadas com pavimentação, serão
obrigatoriamente separados do passeio  público
pelos  referidos  muros,  grades  ou alambrados,
com altura mínima de 1,20 m.
Parágrafo único. A cerca de alambrado deverá ser
fixada de modo a não permitir o afrouxamento da
mesma, não sendo obrigatória a construção de
muros de alvenaria de 0,40 m.”(NR)
Art. 2º  O Art. 3º da Lei nº 1.602, de 29 de junho
de 1970, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º Todos os terrenos edificados, situados em
vias públicas, deverão ser fechados por muros,
grades ou alambrados com altura mínima de 1,80
m e, no máximo 2,50 m, tendo com referência o
nível mais desfavorável, salvo nos casos em que o
projeto aprovado pela Prefeitura dispensa tal
construção.
Parágrafo único. É facultado à Prefeitura autorizar
a construção de muros, grades ou alambrados, com
altura superior a 2,50 m.” (NR)
Art. 3º   As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  15 de setembro de
2008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR  LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 21.646/2008)
LEI  Nº  8.574,

DE  15  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Institui a “SEMANA MUNICIPAL DE
COMBATE À PEDOFILIA”  e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 175/2008 - autoria do Vereador
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a “SEMANA MUNICIPAL
DE COMBATE À PEDOFILIA”, no âmbito do
município de Sorocaba, a ser realizada, anualmente,
no período de 06 a 12 de outubro.
Art. 2º  A data ora instituída passará a constar do
Calendário Oficial de Eventos do Município e da
Câmara de Vereadores.
Art. 3º A Semana de Combate à Pedofilia terá por
objetivo conscientizar a população, através de
procedimentos informativos, educativos e
organizativos, para que a sociedade venha
conhecer melhor o assunto e debater sobre
iniciativas de combate ao crime que envolva a
pedofilia.
Art. 4º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
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Art. 5º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 15 de setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS
DECRETO  Nº  16.266,  DE  2  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.122.000,00 (Um Milhão, Cento e Vinte e Dois Mil Reais), destinados a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes dotações
do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Setembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.267,  DE  3  DE  SETEMBRO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º   Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
2.038.000,00 (Dois Milhões e Trinta e Oito Mil Reais), destinados a suplementar as seguintes dotações
do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Setembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário dos Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 16.270,  DE  9 DE SETEMBRO  DE  2 008.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.314 de 11 de dezembro de 2007.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
125.000,00 (Cento e Vinte e Cinco Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento
vigente:
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Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes do excesso de arrecadação (art.
43, § 1º, II, Lei 4320/64), do Programa População de Rua do Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate a Fome, no valor de R$  125.000,00 (Cento e Vinte e Cinco Mil Reais).
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Setembro de 2 008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 8.519/98-SAAE)
DECRETO  Nº  16.276,

DE  15  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de
desapropriação, destinado à construção de EEE –
Estação Elevatória de Esgoto no Bairro de
Brigadeiro Tobias, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pelo Serviço Autônomo de
Água e Esgoto – SAAE, destinado à construção de
EEE – Estação Elevatória de Esgoto, a Rua José
Sarti, no Bairro de Brigadeiro Tobias, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, conforme consta
do Processo nº 8.519/98-SAAE, a saber:
Localização: A área situa-se na propriedade que
consta pertencer à Sra. Dirce Benedita da Silva e/
ou sucessores, Rua Jose Sarti no Bairro denominado
Brigadeiro Tobias, neste Município e Comarca de
Sorocaba.
Descrição: Partindo-se do ponto de intersecção
formado pela Rua Jose Sarti e o remanescente da
propriedade da Sra. Dirce Benedita da Silva, deste
ponto segue no sentido horário num rumo de 71º
34’ NW, numa distância de 8,00m, deste ponto
deflete à direita e segue num rumo de 26º 34’ NE,
numa distância de 10,00m, deste ponto deflete à
direita e segue num rumo de 71º 34’ SE, numa
distância de 8,00m, confrontando nessas extensões
com o remanescente da Sra. Dirce Benedita da
Silva, deste ponto deflete à direita e segue pela
Rua Jose Sarti num rumo de 26º 34’ SW, numa
distância de 10,00m, atingindo desta forma o ponto
inicial desta descrição. A descrição acima encerra
uma área de 80,00m².
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou  outra forma de aquisição  prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I – que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II – que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.274/1993)
DECRETO  Nº  16.277,

DE  15  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre  a revogação dos Decretos nºs 8.997,
de 30  de agosto de 1994, que dispõe sobre
permissão de uso de bem público municipal, a título
precário, 9.401 de 28 de agosto de 1995 e 10037,
de 28 de novembro de 1996 que prorrogaram o
prazo da permissão  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam expressamente revogados os Decretos
nºs 8.997, de 30 de agosto de 1994, 9.401, de 28 de
agosto de 1995 e 10.037, de 28 de novembro de
1996, que respectivamente dispõem sobre
permissão de uso de bem público municipal, a título
precário, pela Sra. MARIA DE OLIVEIRA SANTOS
e prorrogação do prazo da permissão, dando outras
providências.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.210/1993)
DECRETO  Nº 16.278,

DE  15  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre  a revogação dos Decretos nºs 8.169,
de 19  de janeiro de 1995, 9.680, de 26 de março de

1996 e 10.457, de 13 de novembro de 1997, 11.553,
de 19 de abril de 1999 e 12.998, de 01 de março de
2001 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam   expressamente revogados os
Decretos nºs 9.169, de 19 de janeiro  de 1995,
9.680, de 26 de março de 1996 e 10.457, de 13 de
novembro de 1997, 11.553, de 19 de abril de 1999
e 12.998, de 01 de março de 2001, que
respectivamente permitiu o uso de bem público
municipal, a título precário, pelo Sr. EUGÊNIO
ROBERTO DA SILVA e prorrogaram o prazo da
permissão, dando outras providências.
Art. 2º   As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 28.610/2007)
DECRETO  Nº  16.279,

DE  15  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 28.610/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Luis Viliotti e
s/m  e/ou sucessores.
Área: 692,99 m²
Descrição: Inicia-se no ponto junto a divisa da
Estrada de Servidão interna da propriedade, distante
51,62 metros da Estaca 14 junto à margem da
Avenida Gisele Constantino, segue em reta com
rumo 51º 10' SE na distância de 5,58 metros, deflete
à esquerda em curva acompanhando a mesma
servidão na distância de 28,62 metros, segue em
reta no rumo 87º 00' NE e distância de 64,00 metros
até atingir a estaca 15; deflete à direita e segue no
rumo 12º 00' NE e distância de 6,09 metros,
confrontando com a Gleba 2 da Quadra “B” de
propriedade de Adelaide Peres Marinz e seu marido
José Rubens Correa Marins, deflete à direita e segue
em reta 64,25 metros, daí deflete em curva à direita
na distância de 35,25 metros, daí segue em reta
4,93 metros, confrontando em todas essas medidas
com o remanescente da Gleba 1 da quadra “B” da
divisão da Chácara Santa Helena, deste ponto deflete
à direita e segue em reta na distância de 7,73 metros,
confrontando com faixa a ser doada para Prefeitura
Municipal de Votorantim até encontrar o ponto
inicial desta descrição, fechando o perímetro com
a área de 693,99m².

Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a aquisição far-se-á por
compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando expressamente revogados
os Decretos nºs  14.299, de 13 de dezembro de
2004 e 14.688, de 27 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO Nº  16.280,
DE  15  DE  SETEMBRO  DE   2 008.

(Permite à URBES a instalação e exploração
publicitária de equipamentos urbanos, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica permitida à Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba –
URBES, a título precário e gratuito, a instalação
de paraciclos, bicicletários e aspersores, em vias,
ciclovias, parques e próprios municipais, podendo
fazê-lo direta ou indiretamente, assim como a
respectiva manutenção.
Parágrafo único.  Os locais para instalação dos
equipamentos serão escolhidos pela URBES,
cabendo à Prefeitura determinar outros a serem
beneficiados, por meio de ofício.
Art. 2º  Fica permitida à URBES, por si ou por
terceiros, a exploração publicitária nos
equipamentos referidos no artigo anterior, quando
houver espaço adequado e disponibilizado para esse
fim.
Art. 3º  Todas as despesas com a fabricação dos
equipamentos e veiculação de publicidade, bem
como com a instalação, remoção, conservação e
reparos, serão de responsabilidade da URBES,
repassáveis ao terceiro contratado.
Art. 4º  Finda a presente permissão, mediante
aviso prévio de 30 (trinta) dias, os equipamentos
passarão a integrar o patrimônio público municipal,
sem qualquer indenização e independentemente
de qualquer formalidade.
Art. 5º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data da
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 14.912/2004)
DECRETO  Nº  16.281,

DE  16  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Aprova o Loteamento denominado “JARDIM
RESIDENCIAL CARMEN BLANCO” e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba
, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aprovado o Loteamento sob a
denominação de “JARDIM RESIDENCIAL
CARMEN BLANCO”, localizado à Rua Ramon
Haro Martini nº 1.575, Vila Haro, nesta cidade, de
propriedade de Eduardo Álvaro Vieira e Outros.
Art. 2º  Ficam oficializadas as ruas e logradouros
públicos, as áreas livres para sistema de recreio e
áreas institucionais, na forma prevista em planta
e memorial descritivo constantes do Processo
Administrativo nº 14.912/2004.
Art. 3º  As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 4º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ ALMEIDA PRADO
Secretário da Habitação, Urbanismo e do Meio

Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 21.648/2008)
DECRETO Nº  16.283,

DE  16  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Coloca à disposição da Justiça Eleitoral servidores
e dependências dos estabelecimentos da Rede
Municipal de Ensino, com vistas ao pleito de 05
de outubro de 2008, em primeiro turno, e 26 de
outubro de 2008, em segundo turno, se houver,
bem como dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições  que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  As dependências de prédios dos
estabelecimentos de ensino requisitadas pelos Juízes
Eleitorais, nos termos do § 2o, do artigo 135, do
Código Eleitoral, para instalação de Mesas
Receptoras de Votos e Mesas Receptoras de
Justificativas, no pleito de 5 de outubro de 2008,
em primeiro turno, e 26 de outubro de 2008, em
segundo turno, se houver,  deverão estar à
disposição das autoridades  requisitantes a partir
das 8 (oito)  horas dos dias  3 de outubro de 2008,
em primeiro turno, e 24 de outubro de 2008, em
segundo turno, se houver, com observância do
seguinte cronograma:

I – dias 3 e 4 de outubro, sexta-feira e sábado, em
primeiro turno, e 24 e 25 de outubro, sexta-feira e
sábado, em segundo turno, se houver, para
montagem das seções, orientação e treinamento
do pessoal das escolas para o dia do pleito, recepção
das urnas e vistoria dos prédios;
II – dia 5 de outubro, domingo, em primeiro turno
e 26 de outubro, domingo, em segundo turno, se
houver,  emprego do pessoal das escolas, na tarefa
de orientação e fluxo dos eleitores no interior do
prédio.
Parágrafo único.  O pessoal aludido no inciso II,
deste artigo deverá  ser  distribuído em turnos, a
partir das 7 (sete) horas, a fim de que a prestação de
orientações ao público não sofra interrupções,
assegurado o dever de votar na respectiva seção.
Art. 2º  Os servidores administrativos, docentes e
diretores de escolas dos estabelecimentos de ensino
requisitados  ficam obrigados a comparecer ao
serviço nos dias  3 e 4 de outubro de 2008, em
primeiro turno, e 24 e 25 de outubro de 2008, em
segundo turno, se houver, às 8 (oito) horas, para
montagem e preparação das seções eleitorais e mesas
receptoras de justificativas, localização das cabinas,
colocação de cartazes indicativos e  outras
providências, de acordo com a orientação
previamente recebida da Justiça Eleitoral, quando
da entrega de material próprio e recepção das urnas.
Parágrafo único.  Os servidores e diretores deverão
aguardar, no dia 4 de outubro de 2008, em primeiro
turno, e no dia 25 de outubro de 2008, em segundo
turno, se houver,  a vistoria  a ser feita no prédio,
por   funcionários designados pelo Juiz Eleitoral.
Art. 3º  Cabe ao diretor  do estabelecimento de
ensino requisitado:
I – responsabilizar-se, pessoalmente, pelo
recebimento do material e das urnas que lhe serão
entregues, mediante recibo, bem como pela
respectiva guarda, a partir das 8 (oito) horas do dia
4 de outubro de 2008, em primeiro turno, e 25 de
outubro de 2008, em segundo turno, se houver;
II –  providenciar a entrega, aos membros das mesas
receptoras de votos e das mesas receptoras de
justificativas, do material e respectiva urna a eles
destinados;
III – adotar providências para que,  nos dias 5 de
outubro, em primeiro turno, e 26 de outubro, em
segundo turno, se houver, o prédio esteja à
disposição da Justiça Eleitoral para votação, a partir
das 6 (seis) horas, bem como cuidar de seu
fechamento, quando do encerramento dos trabalhos;
IV – dar ciência dos termos deste Decreto a cada
servidor convocado.
Art. 4o  Aos servidores que, nos termos deste
Decreto, prestarem serviços à Justiça Eleitoral nos
dias  3, 4 e 5  de outubro de 2008, em primeiro
turno, e 24, 25 e 26 de outubro de 2008, em segundo
turno, se houver, fica assegurado um dia
correspondente de dispensa de ponto, para gozo
até 31 de dezembro de 2009, a ser usufruído
mediante autorização de seu superior  imediato e
atendida a conveniência do serviço.
Art. 5o  A inobservância das determinações previstas
neste Decreto sujeitará o(s) infrator(es) às medidas
disciplinares cabíveis.
Art. 6º  As despesas  decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 16 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na dat supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.285,
DE  16  DE  SETEMBRO  DE  2 008.

(Dispõe sobre a criação de Unidades Escolares e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO a necessidade da expansão da
rede de educação infantil,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam criadas as seguintes Unidades Escolares
junto à Rede Municipal de Educação Infantil:
I -  Unidade “Jardim Josane”, à Rua 06, n° 12 –
Jardim Morada do Sol
II - Unidade “Centro”, à Rua Comendador Oeterer,
120
III – Unidade Conjunto Habitacional “Ana Paula

Eleutério”, à Av. Chico Xavier, 45
IV - Unidade “Jardim Montreal”, à Rua José
Brandão, 234 com José Leite do Canto Jr.
Art. 2º  As Unidades criadas no artigo anterior se
destinam ao atendimento da educação infantil –
creche.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Setembro de 2
008, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETARIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1-     PROCESSO -  5.443/2008
Interessado –  PADARIA E CONFEITARIA
ASSUNÇÃO SOROCABA LTDA
Assunto –  Auto de Infração
Recursos datados de 17/03/2008 e 04/07/2008
Despacho – INDEFERIDO

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1 – PROCESSO SAAE Nº   4.068/2006
INTERESSADO –  SAAE
ASSUNTO – Cópia de fls. do Proceso
SOLICITANTE –  ANA MARIA FERREIRA

2 - PROCESSO Nº   11.281/1996
INTERESSADO –  TEREZINHA LEMBO
FERNANDES
ASSUNTO – Cópia do Alvará
SOLICITANTE –  TEREZINHA LEMBO
FERNANDES

3 – PROCESSO Nº -  12.667/2006
INTERESSADO –  NUTRI FLAVOR IND.COM.
P/ALIMENTAÇÃO LTDA

ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  JOSÉ VANDO DE SOUZA

4 – PROCESSO Nº -  5.792/2008
INTERESSADO –  JERRY ADRIANO DE
CAMPOS
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  JERRY ADRIANO DE
CAMPOS

5 – PROCESSO Nº -  3628/1975-C.0.U
INTERESSADO – FRANCISCO AGOSTINHO
FILHO
ASSUNTO – Cópia  de fls. do Processso do
Processo
SOLICITANTE –  MERCIA AGOSTNHO DE
CONTI

6 – PROCESSO Nº -  5.576/1977
INTERESSADO –  DEJENTAL MATIELLO
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ERIC AUGUSTUS MATIELLO

7 – PROCESSO Nº -  1.898/1999
INTERESSADO –  VICTORIO  FUGNANI
ASSUNTO – Cópia de fls.  do Processo
SOLICITANTE – WILLIAN B.C.TORRES

8 – PROCESSO Nº -  14.082/2007
INTERESSADO –  RENATO MEIRA
ANDRIGHETTI
ASSUNTO – Cópia     de fls. do  Processo
SOLICITANTE –  RENATO MEIRA
ANDRIGUETTI

9 – FOLHA SOLTA
INTERESSADO –  RODRIGUES INFORMÁTICA
ASSUNTO – Cópia de fls. do  Processo CPL nº
1.417/2008
SOLICITANTE –  MARCO RODRIGUES

10 – PROCESSO Nº -  17.424/1986
INTERESSADO –  JOSE NELSON CARNEIRO
DO VAL
ASSUNTO – Cópia do  Processo
SOLICITANTE –  JOSE NELSON CARNEIRO
DO VAL

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) FRANCISCO
MARIANO FILHO, Oficial Obras e Manutenção,
Grupo OP 12, referência 09, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Agosto de
1992 e o adicional de tempo de serviço de
31% (Trinta e um por cento) adquiridos em Março
de 2003, tudo conforme consta dos registros
funcionais do funcionário arquivados na Divisão
de Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.

Sorocaba, 19 de Setembro de 2008.

LAIDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

PORTARIA Nº 57.498/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a partir de 12 de setembro de 2008, ELIANA
LATUF, do cargo de Oficial de Gabinete, para o
qual fôra nomeada pela Portaria nº 50.648/DAP,
de 06 de maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.500/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a partir de 12 de setembro de 2008, ANTONIO
NAPOLEÃO NEIVA CHRISTÓFANO, do cargo
de Supervisor de Arrecadador Judicial de Tributos,
da Secretaria dos Negócios Jurídicos, para o qual
fôra nomeado pela Portaria nº 47.691/DAP, de
23 de outubro de 2003.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.501/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a partir de 12 de setembro de 2008, MARA
CRISTINA FERRARO GOMES, do cargo de
Secretária de Gabinete, da Secretaria de Governo,
para o qual fôra nomeada pela Portaria nº 50.292/
DAP, de 06 de maio de 2005.
Palácio dos Tropeiros, 12 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.502/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, THAÍS ANDRESSA DE SOUZA, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir
de 09 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.503/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ALESSANDRA ROSA VIEIRA, Professor
de Educação Básica I, Nível II, da Secretaria da
Educação, a partir de 11 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.505/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de CLAUDIO
ANTONALIA, Médico Plantonista, da Secretaria
da Saúde, a partir de 16 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.506/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de KAREN PANZANI,
Médico Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir
de 16 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.507/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de CLOVES NEHRER,
Médico Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir
de 16 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.508/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve cessar, o contrato firmado
com esta Prefeitura, de MARCO TULIO DA COSTA
SCALIANTE, Médico Plantonista, da Secretaria da
Saúde, a partir de 19 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.509/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve cessar, o contrato
firmado com esta Prefeitura, de DENISE DO
CARMO MARTINS DE SOUSA, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 19 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.510/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos da funcionária
SILVANA DE CARVALHO BENEVIDES SALES,
Inspetor de Alunos, da Secretaria da Educação, o
seu nome de solteira SILVANA DE CARVALHO
BENEVIDES.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.511/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve determinar que fique
apostilado nos assentamentos da funcionária
BÁRBARA DOS REIS, Orientador Pedagógico,
Nível I, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada BÁRBARA DOS REIS BARROS.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.522/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve remover, a pedido, a
funcionária ELIANA APARECIDA DO
NASCIMENTO, Oficial de Administração II, da
Seção de Contabilidade, da Divisão de Administração
Contábil, da Secretaria de Finanças, para exercer
seu cargo, na Divisão de Tecnologia da Informação,
da Secretaria de Governo e Planejamento, a partir
de 02 de Abril de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.523/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Professor de
Educação Básica I, Nível B, da funcionária DINAH
SILVEIRA FRAGA GONÇALVES, a partir de 12 de
Setembro de 2008, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.524/DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
SELMA CRISTINA DE ARRUDA RANGEL,
Auxiliar de Enfermagem Plantonista, da Secretaria
da Saúde, a partir de 15 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.525/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ALAINE CRISTINA DE SALLES,
Professor de Educação Básica I, Nível II, da
Secretaria da Educação, a partir de 15 de Setembro
de 2008, cessando-se os efeitos da Portaria nº
56.723/DAP de 24 de Abril de 2008.

Palácio dos Tropeiros, 16 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.526/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, THIAGO OLIVEIRA DOS SANTOS,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação,
a partir de 10 de Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.527DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de
19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
CLARISSE APARECIDA JAVORSKI FAGUNDES,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 11 de Setembro
de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57.528/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ANA LUIZA DE AGUIAR FOELKEL,
Médico I, da Secretaria da Saúde, a partir de 15 de
Setembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57.529/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar,
os efeitos do Termo de Posse de ANDRÉ
PORTELLA ALCOLEA, do cargo de Médico I, da
Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 57512 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso de suas
atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12,
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, ISAURA
APARECIDA DE ANDRADE TOLEDO para a
Função Atividade de Professor de Educação Basica
I, N. I, ref.1- P da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 11 de Setembro de 2008,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de LUCIANA BRISOLA TEMPORINI / 195537,
expirando-se a validade do contrato em 19 de
Dezembro de 2008, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57513 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso de suas
atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12,
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inciso II, de 02 de dezembro de 1991, CELIA
MARIA MARTINS MORAES para a Função
Atividade de Professor de Educação Basica I, N. I,
ref.1- P da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 11 de Setembro de 2008,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de ANDREIA VIRILLO, expirando-se a validade
do contrato em 19 de Dezembro de 2008, caso
não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57514 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso de suas
atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12,
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, MARIA
CELESTE FIORAVANTI DUGOIS para a Função
Atividade de Professor de Educação Basica I, N. I,
ref.1- P da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 11 de Setembro de 2008,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de SELMA PURIFICAÇÃO ARELIANO,
expirando-se a validade do contrato em 19 de
Dezembro de 2008, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57515 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso de suas
atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12,
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, HELENA
FERNANDES TRUJILLO para a Função
Atividade de Professor de Educação Basica II, N.
I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 11 de Setembro de 2008,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de MARIA APARECIDA CARVALHO
NASCIMENTO, expirando-se a validade do
contrato em 19 de Dezembro de 2008, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57516 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso de suas
atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12,
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, LUCIA
MARQUES MINHONHA VAZ para a Função
Atividade de Professor de Educação Basica I, N. I,
ref.1- F da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 15 de Setembro de 2008,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de TERESA CRISTINA DE MORAES ZANETTE/
264512, expirando-se a validade do contrato em
19 de Dezembro de 2008, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57517 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso de suas
atribuições legais, resolve contratar, sob o regime da
CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12,
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, MAURA
CRISTINA NASCIMENTO para a Função Atividade
de Professor de Educação Basica I, N. I, ref.1- F da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 15 de Setembro de 2008, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de LUCIANE NUNES DE
OLIVEIRA SOUZA / 269395, expirando-se a validade
do contrato em 19 de Dezembro de 2008, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57518 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária
de Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo
com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, NACILVA DA SILVA para a Função
Atividade de Professor de Educação Basica I, N. I,
ref.1- P da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo
os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 15 de Setembro de 2008, em substituição, enquanto
perdurar o afastamento de TERESA CRISTINA DE
MORAES ZANETTE/289736, expirando-se a validade
do contrato em 19 de Dezembro de 2008, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57519 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária
de Recursos Humanos no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo
com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de
dezembro de 1991, RITA DE CASSIA RINALDI LEITE
para a Função Atividade de Professor de Educação Basica
I, N. I, ref.1- P da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência
a partir de 15 de Setembro de 2008, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de CRISTIANE
ANDREA SIMON DE ALMEIDA, expirando-se a
validade do contrato em 19 de Dezembro de 2008,
caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57520 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso de suas
atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12,
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, ROSELI
JOYA DE OLIVEIRA para a Função Atividade de
Professor de Educação Basica I, N. I, ref.1- P da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 15 de Setembro de 2008, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de SOLANGE
MARIA IGNACIO BORIM / 417470, expirando-
se a validade do contrato em 19 de Dezembro de
2008, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 57521 / DAP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso de suas
atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12,
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, TANIA
CRISTINA RIBEIRO DA ROCHA para a Função
Atividade de Professor de Educação Basica I, N. I,
ref.1- P da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 15 de Setembro de 2008, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
MARIA DE FATIMA DO AMARAL PEIXOTO
FLAMIA, expirando-se a validade do contrato em
19 de Dezembro de 2008, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2008

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9389/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de DIRCEU
ANTUNES DE LIMA JÚNIOR, nomeado pela
portaria nº. 9286/DGP, de 02 de setembro de 2008,
para o cargo de MÉDICO PLANTONISTA.
Palácio dos Tropeiros, em 12 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9390/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de
2008, resolve revogar a Portaria nº 9331/DGP
restabelecendo-se o efeito da Portaria nº 9145/DGP.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9392/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2006,
devidamente homologado em 28/06/2006, nomeia
MAURÍCIO APARECIDO MIGLIORINI, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9393/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ROSA VERBENIA DANTAS DE
ANDRADE, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9394/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MARCOS AURÉLIO DE
SOUZA LENSK, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9395/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia FRANCINE FERREIRA DA
SILVA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9396/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia SANDRA MARIA NAVARRO
ROSSINI TAGLIAFERRO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com
vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9398/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia MARCO ANTÔNIO DE
ARAÚJO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9399/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia THIAGO LEME PESCE, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
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julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9400/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia CRISTINA FERNANDES
CLARO BETE, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9401/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia BRUNO SACCOMANO DE
FREITAS, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9402/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia PRISCILA ALVES DE
SOUZA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9404/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia DENISE APARECIDA DA
CRUZ, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9405/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em

28/06/2006, nomeia WANDERSON DA ROSA
BRITO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9406/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ÉRIKA ZOCCHIO BERNARDO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de
julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9407/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MÁRCIA HARUMI MUTO, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9408/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ALINE APARECIDA MARQUES DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9410/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia NOELI RIBEIRO FURTADO SILVA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9411/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,

no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia DAIANY MIRANDA CABELO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9412/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia VANESSA REGO CARVALHO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9413/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia EVANILDA ROQUE DA SILVA, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9414/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MÁRCIO LOPES DE SOUZA, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado pela
Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9416/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia ELKE CELENE PINTO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9417/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso

IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº
04/2006, devidamente homologado em 28/06/
2006, nomeia MICHELI REGINA NUNES
CORREA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9418/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia VERA JULIANA VIEIRA, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9419/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia EULITO DOS SANTOS PIRES JÚNIOR,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9420/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia MARIA HELENA DOS SANTOS
ARRUDA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
6.400 de 23 de maio de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9421/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia TRAJANO GONÇALVES DOS SANTOS
DINIZ NETTO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de CIRURGIÃO
DENTISTA I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de
dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 9422/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2006, devidamente homologado em
28/06/2006, nomeia PRISCILA MAYUMI UEDA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA I,
criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990, com vaga criada pela Lei nº 7.614 de 16 de
dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9423/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
19/06/2008, nomeia HELOÍSA HELENA DE
CAMARGO BARROS, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA, criado pela Lei nº 4.503 de 24
de março de 1994, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9424/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
19/06/2008, nomeia JOSÉ ALBERTO NEGRI
GARCIA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA, criado pela Lei nº 4.503 de 24
de março de 1994, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9425/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
19/06/2008, nomeia ANTÔNIO ESPÍNDOLA
RIBEIRO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA, criado pela Lei nº 4.503 de 24
de março de 1994, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9426/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
19/06/2008, nomeia ELIANE DE AMBRÓSIO
RUZZANTE, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO
PLANTONISTA, criado pela Lei nº 4.503 de 24
de março de 1994, com vaga criada pela Lei nº
7.614 de 16 de dezembro de 2005.

Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9429/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9278/DGP, de 02 de setembro de 2008, que nomeou
GRACIELE BRONZATTO DOMINGOS, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9430/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9295/DGP, de 03 de setembro de 2008, que nomeou
MÁRCIO ALEXANDRE MOREIRA, para exercer
o cargo de INSPETOR DE ALUNOS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9435/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia FERNANDA RAIMUNDO DE SOUZA, para
exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo,
o cargo de ASSISTENTE SOCIAL I, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga
criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9436/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9225/DGP, de 26 de agosto de 2008, que nomeou
PATRÍCIA ANTUNES TAVARES, para exercer o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9437/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE, Secretária
de Recursos Humanos, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 9239/DGP, de 26 de agosto
de 2008, que nomeou ANA PAULA VIANA, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9438/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das

atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9274/DGP, de 02 de setembro de 2008, que nomeou
RAFAEL DO ESPÍRITO SANTO BELTRAMI,
para exercer o cargo de MÉDICO I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9440/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos, no uso das
atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de
19 de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº
9288/DGP, de 02 de setembro de 2008, que nomeou
TANIA REGINA SILVA FARIAS, para exercer o
cargo de MÉDICO PLANTONISTA, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 9441/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 19/06/2008,
nomeia HERMANO FRANCISCO PATTO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO PLANTONISTA, criado pela
Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9442/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia SUSAN CAROLINE DA CRUZ ALMEIDA
RODRIGUES BRÁS, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9443/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,
nomeia DANIELE DA CRUZ PICOLI, para exercer
na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9444/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 04/
2006, devidamente homologado em 28/06/2006,

nomeia LEONOR RODRIGUES CARVALHO,
para exercer na Secretaria de Relações do Trabalho,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9445/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 10/2007, devidamente homologado em
09/01/2008, nomeia EDMILSON DEL RIO
BERTOLA, para exercer na Secretaria de
Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente, em
caráter efetivo, o cargo de ENGENHEIRO CIVIL
I, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de
1990.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9446/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia IANAE DINIZ WATANABE,
para exercer na Secretaria de Recursos Humanos,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
SEGURANÇA DO TRABALHO I, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 16  de setembro de
2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9447/DGP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia JULIANA CASTANHO
KUROKAWA, para exercer na Secretaria de
Recursos Humanos, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de setembro de 2008.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº9448/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de FÁTIMA
D’AURIA, nomeada pela portaria nº. 9382/DGP,
de 09 de setembro de 2008, para o cargo de
ASSISTENTE SOCIAL I.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº9449/DGP

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE,
Secretária de Recursos Humanos no uso das
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atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da
Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº.
8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de MÔNICA
GROHMANN, nomeada pela portaria nº. 9358/
DGP, de 09 de setembro de 2008, para o cargo de

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.

Palácio dos Tropeiros, em 18 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Secretária de Recursos Humanos

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
9391/DGP VANESSA CARVALHO PEREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9392/DGP MAURÍCIO APARECIDO MIGLIORINI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9393/DGP ROSA VERBENIA DANTAS DE ANDRADE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9394/DGP MARCOS AURÉLIO DE SOUZA LENSK AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9395/DGP FRANCINE FERREIRA DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9396/DGP SANDRA MARIA NAVARRO ROSSINI TAGLIAFERRO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9397/DGP GABRIELA MOREIRA DE PAIVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9398/DGP MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9399/DGP THIAGO LEME PESCE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9400/DGP CRISTINA FERNANDES CLARO BETE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9401/DGP BRUNO SACCOMANO DE FREITAS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9402/DGP PRISCILA ALVES DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9403/DGP MARIA ISABEL COSTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9404/DGP DENISE APARECIDA DA CRUZ AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9405/DGP WANDERSON DA ROSA BRITO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9406/DGP ÉRIKA ZOCCHIO BERNARDO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9407/DGP MÁRCIA HARUMI MUTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9408/DGP ALINE APARECIDA MARQUES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9409/DGP LARISSA SECOL LAGOEIRO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9410/DGP NOELI RIBEIRO FURTADO SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9411/DGP DAIANY MIRANDA CABELO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9412/DGP VANESSA REGO CARVALHO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9413/DGP EVANILDA ROQUE DA SILVA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
9414/DGP MÁRCIO LOPES DE SOUZA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
9415/DGP SALMA ANDRÉA FOGAÇA RAMOS AUXILIAR DE ENFERMAGEM
9416/DGP ELKE CELENE PINTO AUXILIAR DE ENFERMAGEM
9417/DGP MICHELI REGINA NUNES CORREA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
9418/DGP VERA JULIANA VIEIRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
9419/DGP EULITO DOS SANTOS PIRES JÚNIOR AUXILIAR DE ENFERMAGEM
9420/DGP MARIA HELENA DOS SANTOS ARRUDA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
9421/DGP TRAJANO GONÇALVES DOS SANTOS DINIZ NETTO CIRURGIÃO DENTISTA I
9422/DGP PRISCILA MAYUMI UEDA CIRURGIÃO DENTISTA I
9423/DGP HELOÍSA HELENA DE CAMARGO BARROS MÉDICO PLANTONISTA
9424/DGP JOSÉ ALBERTO NEGRI GARCIA MÉDICO PLANTONISTA
9425/DGP ANTÔNIO ESPÍNDOLA RIBEIRO MÉDICO PLANTONISTA
9426/DGP ELIANE DE AMBRÓSIO RUZZANTE MÉDICO PLANTONISTA
9427/DGP ARMANDO MIKIO KONNO MÉDICO PLANTONISTA
9432/DGP ALESSANDRA DE CAMPOS LONGOBARDI AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO
9433/DGP MAGALI REGINA RODRIGUES MANOSSO AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
9434/DGP FABÍOLA SALES DE PÁDUA INSPETOR DE ALUNOS
9435/DGP FERNANDA RAIMUNDO DE SOUZA ASSISTENTE SOCIAL I
9441/DGP HERMANO FRANCISCO PATTO MÉDICO PLANTONISTA
9442/DGP SUSAN CAROLINE DA CRUZ ALMEIDA RODRIGUES BRÁS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
9443/DGP DANIELE DA CRUZ PICOLI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9444/DGP LEONOR RODRIGUES CARVALHO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
9445/DGP EDMILSON DEL RIO BERTOLA ENGENHEIRO CIVIL I
9446/DGP IANAE DINIZ WATANABE TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO I
9447/DGP JULIANA CASTANHO KUROKAWA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse
dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos
documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e
declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;

13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP
Sorocaba, 17 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

Sorocaba, 16 de setembro de 2008.
CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 11/2007
Estágio na Área de Direito

A Secretaria de Recursos Humanos convoca a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo para Estágio
na área de Direito para comparecer na Divisão de Gestão de Pessoas – Palácio dos Tropeiros - 1º andar, no prazo de 22
a 26 de setembro de 2008 das 09h às 16h.

Nome RG
Raquel de Castro Luz Trujillano 44.042.361-2

Obs.
1. A candidata deverá comparecer munida dos seguintes documentos: Cadastramento no CIEE, RG, CPF juntamente
com a declaração da unidade de ensino, constando matrícula, curso, horário de aula e semestre do estágio para
comprovação do requisito.
2. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

Laíde Aparecida Pinto Trindade
Secretária de Recursos Humanos

Estágio – Programa Emprego Jovem
CONVOCAÇÃO

A Secretaria de Recursos Humanos convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo para
Estágio referente ao Programa Emprego Jovem e que atenderam o item 9 do Edital nº 01/2008, para comparecerem no
CIEE – Rua Silvio Romero, nº 275 – Bairro Vergueiro, no período de  22 e 23 de setembro de 2008, das 9h às 16h.

INSC. NOME RG CLASS.
00002168 RAFAEL BARCELLOS BITTENCOURT 391803074 233
00000441 LUIZ HENRIQUE BERGAMO 47368939X 254
00000220 JESSICA ROSANGELA SILVA 480200750 293
00003883 JESSICA DE MARQUI 474216585 296
00001049 FRANCIELE PASCHOINI 480667433 297
00003525 MATHEUS MARQUES ROSA 480958087 302
00002856 TABATA POLIANE BUENO CAMARGO 479852832 310

Obs.
1.Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos: declaração de matrícula atualizada, Carteira de
Trabalho, para verificação da veracidade da ausência de registro em Carteira, e sendo menor de 18 anos acompanhado do
responsável.
2.O não cumprimento implicará na perda da vaga.
Sorocaba, 18 de setembro de 2008.

Laíde Aparecida Pinto Trindade
Secretária de Recursos Humanos

Termo Declaratório

A portaria no 9389/DGP, de 12 de setembro de 2008, foi afixada no átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros,
na  data de 12/09/2008, nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica do Município.
Sorocaba, 12  de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

Termo Declaratório

O comunicado de prorrogação de inscrição do Processo Seletivo nº 06/2008, de 15 de setembro de 2008, foi afixada no
átrio da Prefeitura de Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na  data de 15/09/2008, nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica
do Município.
Sorocaba, 15 de setembro de 2008.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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 SEAD Secretaria da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

 PROCESSO:  CPL nº  077/2005

Objeto: Fica o contrato celebrado em 09/06/05,
prorrogado por 12 (doze) meses, à partir de 09/
06/08 até 08/06/09, bem como suprimido em 40%
(quarenta por cento) do seu valor utilizado no
período anterior.
Valor: R$ 345.600,00 (trezentos e quarenta e
cinco mil e seiscentos reais).
Assunto: Prestação de Serviços de Radiologia e
Mamografia com fornecimento de Material para
Policlínica Municipal.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba
Contratada: Ray Med – Serviços de Radiologia
Médica Ltda.
Sorocaba, 17 de setembro de 2008

Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO  DE  LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO:  CPL nº  210/2008
MODALIDADE:  Convite nº 006/2008
OBJETO: Contratação de Empresa para
Instalação e Manutenção de Elevadores na Unidade
Pré-Hospitalar Zona Oeste.
CONTRATANTE:   Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA:  Elevadores Atlas Schindler S.A.
VALOR TOTAL:  R$ 96.880,00 (noventa e seis
mil e oitocentos e oitenta reais).
DOTAÇÃO:
  110100.3390.39.00.10.302.1003.2374.
Sorocaba, 15 de setembro de 2008

Cláudia Patricio Pereira
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL nº  356/2006
Objeto: Fica o contrato celebrado em 13/04/07,
prorrogado por 03 (três)   meses, à partir de 13/
07/08 até 12/10/08.
Assunto: Fornecimento de Medicamentos para
Doenças Respiratórias.  Contratante: Prefeitura
de Sorocaba
 Contratada: Interlab Farmacêutica Ltda.
Sorocaba, 18 de setembro de 2008

 Rosemeire Nunes de Oliveira
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 199/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 199/2008 – CPL nº 2252/2008,
destinado a Aquisição de equipamentos de
informática para SEMES.  Sorocaba, 16 de setembro
de 2008. Regina Célia Canhada – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 210/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 210/2008 – CPL nº
2373/2008, destinado a Aquisição de
Bandeiras.  –  SEDU,  15 de Setembro de 2008.
Marli Fátima Pereira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 229/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,

nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 229/2008 – CPL nº 2614/2008,
destinado à AQUISIÇÃO DE VEÍCULO KOMBI 1.4
0KM. Sorocaba, 17 de setembro de 2008. Renato
Toiti Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 235/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº
5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade
Competente,  declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 235/2008 – CPL nº 2738/2008,
destinado à AQUISIÇÃO DE MANGUEIRAS DE
INCÊNCIOS PARA AS VIATURAS DO CORPO
DE BOMBEIROS. Sorocaba, 18 de setembro de
2008. Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

Processo CPL nº 966/2008 – Dispensa nº. 774/
2008.
Objeto: Fica o contrato celebrado em 30/06/2008,
prorrogado por 30 (trinta) dias, a partir de 30/07/
2008 até 29/08/2008, nos termos do artigo 57,
inciso II da Lei.
Assunto: Prestação de Serviços de Limpeza nas
Unidades de Educação Infantil.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Partner Manutenção e Terceirização
Ltda.
Valor: R$ 102.218,12 (Cento e Dois Mil, Duzentos
e Dezoito Reais, Doze Centavos).
Sorocaba, 18 de Setembro de 2008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 2866/2008

ASSUNTO: Dispensa de Licitação -  2345/08;
OBJETO: Serviço de  Transporte de Resíduos de
Serviços da Saúde, Fundamento Legal: artigo 24
Inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores. Contratada: Contemar Ambiental
Comércio de Containers Ltda: Valor: R$
227.040,00 (Duzentos e Vinte e Sete  Mil, Quarenta
Reais).  Verba: PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1585/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 102/2008.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE PACIENTES PARA AS
CIDADES DE OSASCO E SÃO PAULO.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: JUNDIÁ TRANSPORTADORA
TURÍSTICA LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 72.600,00 (Setenta e Dois
Mil, Seiscentos Reais).
DOTAÇÃO:
 05.01.00.3.3.90.39.00.04.122.7007.2400.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 2376/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 151/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS PARA USO DA FISCALIZAÇÃO DE
OBRAS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: TRANSLOCAR LOCADORA DE
VÉÍCULOS LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 67.680,00 (Sessenta e Sete

Mil, Seiscentos e Oitenta Reais).
DOTAÇÃO:
 90100.3.3.90.39.00.15.122.5010.2190.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 2516/2008.
MODALIDADE: Convite nº. 157/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA INSTALAÇÃO DE
PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA PARA
FEIRAS LIVRES.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: RUMO COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA – EPP
VALOR TOTAL: R$ 76.591,20 (Setenta e Seis
Mil, Quinhentos e Noventa e Um Reais, Vinte
Centavos).
DOTAÇÃO:
 90100.4490.5100.15.451.5002.1115.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 675/2007.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 271/2007.
OBJETO: FORNECIMENTO DE
COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS DA FROTA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETRÓLEO IPIRANGA.
VALOR: R$ 2.013.000,00 (Dois Milhões e Treze
Mil Reais).
DOTAÇÃO:
 05.01.00.3.3.90.30.00.04.122.7007.2400.01.11000/
09.01.00.3.3.90.30.00.15.122.5010.2190.01.11000/
11.01.00.3.3.90.30.00.10.301.1009.2039.01.31000/
03.01.00.3.3.90.30.00.06.181.8002.2267.01.11000/
13.06.00.3.3.90.30.00.15.452.8001.2532.03.40001/
06.01.00.3.3.90.30.00.04.122.7001.2307.01.11000/
06.01.00.3.3.90.30.00.04.129.7001.2245.01.11000/
06.01.00.3.3.90.30.00.04.129.7001.2247.01.11000/
10.01.00.3.3.90.30.00.12.122.2021.2533.01.11000.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº.1562/2008.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 023/2008.
OBJETO: DESTINADO PARA REFORMA DOS
ANEXOS 3 E 4 DA ESTAÇÃO FERROVIÁRIA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE
SOROCABA.
CONTRATADA: S. ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA
VALOR TOTAL: R$ 110.332,19 (Cento e Dez
Mil, Trezentos e Trinta e Dois Reais, Dezenove
Centavos).
DOTAÇÃO:
 180100.4490.51.00.13.392.3009.1226.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 718/2007
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 069/2007
OBJETO: REURBANIZAÇÃO EM ÁREA DE
LAZER NO JARDIM IPANEMA VILLE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CIVIL SOROCABA
ENGENHARIA CONSTRUÇÕES LTDA
VALOR TOTAL: R$ 346.047,25 (Trezentos e
Quarenta e Seis Mil, Quarenta e Sete Reais, Vinte e
Cinco Centavos).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.4490.51.99.15.451.5002.1036.01.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PROCESSO: CPL nº. 764/2007
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 075/2007
OBJETO: DESTINADO PARA
REURBANIZAÇÃO NA ÁREA DE LAZER NO
JARDIM BETÂNIA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: IMPREJ ENGENHARIA  LTDA
VALOR TOTAL: R$ 258.000,00 (Duzentos e
Cinqüenta e Oito Mil Reais).
DOTAÇÃO:
 09.01.00.4490.51.99.15.451.5002.1036.

 CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
Seção de Licitações e Compras

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 24/08 OBJETO:
Vale Transporte para Alunos da Rede
Municipal e Estadual. Fundamento Legal:
Artigo 26 da Lei nº 8.666/93 e Alterações
posteriores e Ratificada a inexigibilidade de
Licitação com base no artigo 25 “Caput” e Inciso
1º da mesma lei. Contratada: Urbes – Empresa
de desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba, Valor: R$ 882.000,00 (Oitocentos e
Oitenta e Dois Mil Reais)  Verba: PMS.

Maria Terezinha Del Cistia
Secretária da Educação.

A Prefeitura de Sorocaba, através de sua Autoridade
Competente, torna público que referente ao
Pregão Eletrônico nº  065/2008 - CPL nº 615/
2008, destinado à Fornecimento de Material
de Iluminação p Implantação em Avenidas e
Praças - SEOBE, decide esta Pregoeira
REVOGAR a presente licitação, por razões de
interesse publico, devidamente comprovadas nos
autos, sendo os fatos apontados pertinentes o
suficiente para justificar tal conduta. Nos termos
do Artigo 109 Inciso I “c” da Lei 8666/93 e
alterações posteriores, fica aberto o prazo de 3
(três) dias úteis para eventuais recursos.
Sorocaba, 17 de Setembro de  de 2008.  Marli
Fátima Pereira - Pregoeira.
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 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/GS Nº 33 DE 18 DE SETEMBRO DE 2008

A Secretaria da Educação, comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes a
docentes, em caráter temporário como função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Processo Seletivo - Edital nº 05/2008.

Dia: 23/09/2008
Horário: 14h
Local: Prefeitura de Sorocaba - Auditório – Andar Térreo

Professor de Educação Básica I
 - Educação Infantil: candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº 05/2008, a partir do
classificado  137;
  - Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no Processo Seletivo – Edital nº
05/2008, a partir do classificado 188.

OBS.: Os professores deverão apresentar Carteira de Identidade (RG).  A escolha por procuração
será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida
acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato
que ficarão retidas.
Está disponibilizado no site: www.sorocaba. sp. gov. br , SEDU – Comunicado Função/Cargo  a
informação sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
Sorocaba, 18 de Setembro de 2008.

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

EDITAL SEDU/GS Nº 25
de  18 de setembro de 2008

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO torna públicas
pelo presente Edital, as instruções relativas ao
período de inscrições, no CEI 86 “Jorge Luís
Prestes Del Cistia” – Centro- Creche 24hs - que
atenderá em período INTEGRAL, às crianças
nascidas nos anos de 2004, 2005, 2006 e 2007
e  nascidos de janeiro a junho de 2008 para o
preenchimento das vagas relativas ao ano letivo
de 2008.

I – DAS INSCRIÇÕES
1-As inscrições para classificação do CEI 86 “Jorge
Luís Prestes Del Cistia” - Creche 24hs –  que
atenderá crianças nascidas nos anos 2004, 2005,
2006, 2007 e nascidos de janeiro a junho de 2008,
em período integral, estarão abertas nos dias 22,
23, 24 , 25, 26, 29 e 30 de setembro  de 2008,
das 8h às 21h serão realizadas na unidade escolar,
localizada a  Rua Comendador Oeterer nº 222 -
Centro.
2-O processo de inscrição e classificação deverá
obedecer aos procedimentos determinados na
Portarias SEDU/GS Nº 11/2007 e SEDU/GS
Nº12/2008 e nos Artigos 1º  , 2º e 3º da Resolução
SEDU/GS nº 57/2006 que dispõe:
“Artigo 1º- O preenchimento das vagas nos
Centros de Educação Infantil – período integral
(creche) priorizará:
I – O que dispõem as leis Municipais Nº 5.413, de
2 de julho de 1997 e Nº 7.506. de 26 de setembro
de 2005.
II – Crianças em situação de risco devidamente
encaminhadas pela Vara da Infância e Juventude.
Artigo 2º – Após o atendimento do disposto no
artigo 1º, as vagas remanescentes serão
disponibilizadas na seguinte ordem, priorizando,
em cada inciso, as famílias de menor renda:
I –   crianças cujos pais ou responsáveis legais
trabalham com registro em carteira de trabalho;
II – crianças cujos pais ou responsávis legais são
autônomos, desde que comprovada tal condição
pelo recolhimento dos tributos pertinentes (INSS,
ISS);
III- crianças cuja mãe adolescente estiver
matriculada e frequentando regularmente as aulas
de escola da rede de ensino público.
Artigo 3º
Havendo vagas remanescentes, estas serão
oferecidas para crianças cujos pais ou responsáveis
legais não se enquadram nos artigos 1º e 2º desta
Resolução, priorizando as famílias de menor renda.”

3-O responsável pelas inscrições deverá afixar em
lugar visível, para conhecimento dos interessados a
Resolução SEDU/GS nº 57/2006 e Portarias SEDU/
GS Nº 11/2007 e SEDU/GS Nº12/2008.
4-Com o fim de assegurar a prioridade de vagas no
CEI de período integral (creche), conforme
Resolução SEDU/GS nº 57/2006 e Portarias SEDU/
GS nº 11/2007e SEDU/GS Nº12/2008 , o responsável
deverá apresentar no ato da  inscrição os documentos
abaixo relacionados:

a)Do responsável legal:
 Documento de identidade (certidão de nascimento
original ou Registro Geral – RG).
b)Do candidato:
Documento de identidade (certidão de nascimento
original ou Registro Geral – RG); carteira de
vacinação atualizada;
c)Do endereço:
Documento comprobatório de residência em
Sorocaba (conta de luz, carnês, e/ou contrato de
aluguel).
d)Do trabalho:
Carteira profissional (original) dos pais ou dos
responsáveis legais;
Comprovante de autônomo (recolhimento dos
tributos INSS ou ISS) dos pais ou responsáveis legais;
Comprovante de renda dos pais ou responsáveis
legais;
Comprovante de horário de trabalho emitido pelo
empregador;
e)Da mãe adolescente:
Comprovante de freqüência escolar no período
diurno, da mãe adolescente emitido pelo diretor da
escola de ensino público.
5 – A inscrição será feita conforme tabela de idade
abaixo:

Tabela A
Crianças nascidas no ano de 2004
Crianças nascidas no ano de 2005
Crianças nascidas no ano de 2006
Crianças nascidas no ano de 2007
Crianças  nascidas de janeiro a junho de 2008

  6- Candidatos gêmeos concorrerão com uma única
inscrição.
7-  Crianças já matriculadas nos Centros de
Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino de
Sorocaba em período diurno  poderão inscrever-se
apenas nos casos de transferência devendo os pais
interessados  proceder as inscrições  em
conformidade com a Resolução SEDU/GS nº 57/
2006 e Portarias SEDU/GS Nº 11/2007e SEDU/GS

Nº12/2008.
 8- Haverá lista classificatória específica para
transferência.
 9 - O chamamento dos candidatos classificados se
dará alternadamente entre  novos candidatos
classificados e candidatos classificados para
transferência oriundos de outros Centros de
Educação Infantil da Rede  de Ensino Municipal de
Sorocaba  , respeitando-se rigorosamente as
condições estabelecidas na Resolução SEDU/GS Nº
57/2006 e Portarias SEDU/GS Nº 11/2007e  SEDU/
GS Nº12/2008.
 10- O não cumprimento a quaisquer requisitos
relacionados no Item I DAS INSCRIÇÕES,
implicará no cancelamento da inscrição.

II – DAS VAGAS
Quadro A:
1-Duzentas vagas serão oferecidas conforme
Tabela A – Item 5 do Inciso I

III – DA CLASSIFICAÇÃO
  No dia 09/10/08, o responsável pelo inscrito, tanto
das inscrições para classificações como  das
inscrições para transferências,  deverá
obrigatoriamente comparecer na unidade escolar

nos horários estabelecidos no Quadro B para
confirmar a classificação. O não comparecimento
do responsável pelo interessado, implicará no
chamamento do próximo classificado, perdendo
o primeiro o direito a matrícula.
1- Os candidatos serão classificados de acordo com
o que dispõem os artigos 1º, 2º e 3º da Resolução
SEDU/GS nº 57/2006 e Portarias SEDU/GS Nº 11/
2007e SEDU/GS Nº12/2008.

a)Serão publicadas na escola,    listas   dos novos
classificados com direito à matricula e a dos novos
classificados para a transferência oriundos de
outros Centros de Educação Infantil da Rede  de
Ensino Municipal de Sorocaba.
b)As listas de classificados terão validade até o
último dia do ano letivo de 2008. As cópias destas
listas deverão ser remetidas à Divisão de Educação
Básica até 16/10/08 juntamente com Atas de todos
os procedimentos devidamente registrados.
c)Serão considerados suplentes todos os demais
inscritos classificados.

2-A publicação da Classificação dos interessados
nas vagas deverá ser realizada na própria escola
onde o candidato fez a inscrição no dia 09/10/08

 3- O responsável pelo candidato classificado efetuará a matrícula no dia 10/10/08  das 8h às 21h
apresentando cópias dos documentos constantes no Inciso I – Das inscrições – Item 4.

IV – DISPOSIÇÕES FINAIS
1- O ato da inscrição implicará, por parte do responsável  pelo candidato, no conhecimento e no
compromisso da aceitação deste Edital e demais normas disciplinares para preenchimento das vagas.
2- A inexatidão dos dados ou irregularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente,
acarretarão a anulação da inscrição antes da efetivação da matrícula.
3- O Responsável pela Unidade Escolar deverá obedecer rigorosamente a data e horário estabelecidos
neste Edital.
4-O Responsável pela Unidade Escolar deverá tornar público o presente Edital, fixando-o em local
visível ao público.
5- Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Educação Básica.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 26 de 18 de Setembro de 2008

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO torna públicas pelo presente Edital, as instruções relativas ao período
de inscrições, no CEI 87 – Conjunto Habitacional “Ana Paula Eleutério” que atenderá em período
INTEGRAL, às crianças nascidas nos anos de 2004, 2005, 2006 e 2007  e  nascidos de janeiro
a junho de 2008 para o preenchimento das vagas relativas ao ano letivo de 2008.

I – DAS INSCRIÇÕES
1- As inscrições para classificação do CEI 87 - Conjunto Habitacional “Ana Paula Eleutério – que
atenderá crianças nascidas nos anos 2004, 2005, 2006, 2007 e nascidos de janeiro a junho de 2008, em
período integral, estarão abertas nos dias 24, 25, 26, 29  e 30 de setembro  de 2008, das 8h às
11h30min  e das 13h às 16h30min na unidade que consta no item II – das vagas.
2- O processo de inscrição e classificação deverá obedecer aos procedimentos determinados na Resolução
SEDU/GS Nº 57/2006 e Portarias SEDU/GS Nº 11/2007 e SEDU/GS Nº 12/2008  , que deverão estar
afixadas em lugar visível, para conhecimento dos interessados.
3- Com o fim de assegurar a prioridade de vagas no CEI de período integral (creche), conforme Resolução
SEDU/GS Nº 57/2006 e Portarias SEDU/GS nº 11/2007 e SEDU/GS Nº 12/2008 , o responsável deverá
apresentar no ato da  inscrição os documentos abaixo relacionados:

a)Do responsável legal:
Documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro Geral – RG).
b)Do candidato:
Documento de identidade (certidão de nascimento original ou Registro Geral – RG); carteira de vacinação
atualizada;
c)Do endereço:
Documento comprobatório de residência em Sorocaba (conta de luz, carnês, e/ou contrato de aluguel).
d)Do trabalho:
Carteira profissional (original) dos pais ou dos responsáveis legais;
Comprovante de autônomo (recolhimento dos tributos INSS ou ISS) dos pais ou responsáveis legais;
Comprovante de renda dos pais ou responsáveis legais;
Comprovante do horário de trabalho da mãe ou responsável legal, emitido pelo empregador;
e)Da mãe adolescente:
Comprovante de freqüência escolar no período diurno, da mãe adolescente emitido pelo diretor da escola
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de ensino público.
 4 – A inscrição será feita conforme tabela de idade abaixo:

Nascidos em 2007 e de janeiro  a junho de 2008
Nascidos em 2006
Nascidos em 2005
Nascidos em 2004

5- Candidatos gêmeos concorrerão com uma única inscrição.
6- Pais interessados em classificação para transferências de crianças entre 04 meses a 03 anos já
matriculadas     em Centros de Educação Infantil da Rede  de Ensino Municipal de Sorocaba deverão
proceder as inscrições  em conformidade com a Resolução Nº 57/2006 e Portarias SEDU/GS Nº 11/2007
e SEDU/GS Nº 12/2008.
7- Haverá lista classificatória específica para transferências.
8 - O chamamento dos candidatos classificados se dará alternadamente entre  novos candidatos classificados
e candidatos classificados para transferência oriundos de outros Centros de Educação Infantil da Rede  de
Ensino Municipal de Sorocaba  , respeitando-se rigorosamente as condições estabelecidas na Resolução
SEDU/GSNº 57/2006  e Portarias SEDU/GS Nº 11/2007e SEDU/GS Nº 12/2008 .
 9- O não cumprimento a quaisquer requisitos  relacionados no Inciso I DAS INSCRIÇÕES, implicará no
cancelamento da inscrição.

II – DAS VAGAS
1-AS VAGAS SERÃO OFERECIDAS CONFORME QUADRO ABAIXO:
Quadro A

III – DA CLASSIFICAÇÃO
No dia 09/10/08  , o responsável pelo inscrito, tanto das inscrições para classificação como  das
inscrições para transferências,  deverá  obrigatoriamente comparecer na unidade escolar nos horários
estabelecidos no quadro B para confirmar a classificação. O não comparecimento do responsável pelo
interessado, implicará no chamamento do próximo classificado, perdendo o primeiro o direito a matrícula.
1- Os candidatos serão classificados de acordo com o que dispõem os artigos 1º, 2º e 3º da Resolução
SEDU/GS Nº 57/2006 e Portarias SEDU/GS Nº 11/2007 e SEDU/GS Nº 12/2008.
a) Serão publicadas na escola,    listas   dos novos classificados com direito à matricula e a dos novos
classificados para a transferência oriundos de outros Centros de Educação Infantil da Rede  de Ensino
Municipal de Sorocaba.
b) As listas de classificados terão validade até o último dia do ano letivo de 2008. As cópias destas listas
deverão ser remetidas à Divisão de Educação Básica até 16/10/08 juntamente com Atas de todos os
procedimentos devidamente registrados.
c) Serão considerados suplentes todos os demais inscritos classificados.

2-A publicação da Classificação dos interessados nas vagas deverá ser realizada na própria escola onde  o
candidato fez a inscrição na seguinte forma:

 3- O responsável pelo candidato classificado efetuará a matrícula no dia 10/10/08 das 8h 30 min às
11h e das 13h 30min às 16h, apresentando cópias dos documentos constantes no Inciso I – Das
inscrições – Item 3.
IV – DISPOSIÇÕES FINAIS
1- O ato da inscrição implicará, por parte do responsável  pelo candidato, no conhecimento e no
compromisso da aceitação deste Edital e demais normas disciplinares para preenchimento das vagas.
2- A inexatidão dos dados ou irregularidades de documentos, ainda que verificados posteriormente,
acarretarão a anulação da inscrição antes da efetivação da matrícula.
3- O Responsável pela Unidade Escolar deverá obedecer rigorosamente a data e horário estabelecidos
neste Edital.
4-O Responsável pela Unidade Escolar deverá tornar público o presente Edital, fixando-o em local
visível ao público.
5- Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Educação Básica.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)
COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)
Edital de Intimação n.º 004/08

Procedimento Preparatório n.º 007/08
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2008

Intimados:
Gulliver Affonso Brilha
Atleta, Vila Hortência FC
José Carlos de Moraes
Presidente, Vila Hortência FC

A Procuradoria da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições e diante de comunicação de

irregularidade encaminhada pelo Sr. Arlindo José
Alves, conforme consta do procedimento
preparatório em epígrafe e das investigações
decorrentes, requer às pessoas acima qualificadas
que se manifestem, por escrito, em 10 (dez) dias,
podendo faze-lo conjuntamente.
Sorocaba, 17 de setembro de 2008.

Drª. Maria Aparecida Rodrigues Athayde
Procuradora da Justiça Desportiva

Obs: os autos do Procedimento Preparatório
encontra-se à disposição na Secretaria da Justiça
Desportiva, no Ginásio Municipal de Esportes, no
horário comercial.

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)
COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)
Edital de Intimação n.º 005/08

Procedimento Preparatório n.º 008/08
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2008

Intimados:
Luiz Fábio Andrade Lopes
Atleta, Atlético do Éden FC
Pedro Alves Guimarães Filho
Presidente, Atlético do Éden FC

A Procuradoria da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições e diante de comunicação de
irregularidade encaminhada pelo Sr. Arlindo José
Alves, conforme consta do procedimento
preparatório em epígrafe e das investigações
decorrentes, requer às pessoas acima qualificadas
que se manifestem, por escrito, em 10 (dez) dias,
podendo faze-lo conjuntamente.
Sorocaba, 17 de setembro de 2008.

Drª. Maria Aparecida Rodrigues Athayde
Procuradora da Justiça Desportiva

Obs: os autos do Procedimento Preparatório
encontra-se à disposição na Secretaria da Justiça
Desportiva, no Ginásio Municipal de Esportes, no
horário comercial.

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)
COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)
Edital de Intimação n.º 006/08

Procedimento Preparatório n.º 009/08
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2008

Intimados:
Júlio César de Melo
Atleta, AA Vila Helena
Claudinei Aparecido Modesto
Presidente, AA Vila Helena

A Procuradoria da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições e diante de comunicação de
irregularidade encaminhada pelo Sr. Arlindo José
Alves, conforme consta do procedimento
preparatório em epígrafe e das investigações
decorrentes, requer às pessoas acima qualificadas
que se manifestem, por escrito, em 10 (dez) dias,
podendo faze-lo conjuntamente.
Sorocaba, 17 de setembro de 2008.

Drª. Maria Aparecida Rodrigues Athayde
Procuradora da Justiça Desportiva

Obs: os autos do Procedimento Preparatório
encontra-se à disposição na Secretaria da Justiça
Desportiva, no Ginásio Municipal de Esportes, no
horário comercial.

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)
Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 007/2008

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processos abaixo relacionados, e no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art.
10, incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
decide pela aplicação de SUSPENSÃO
PREVENTIVA e DESIGNA a data, hora, local e
pauta da Sessão de Instrução e Julgamento da
COMISSÃO DISCIPLINAR (CD), convocando
seus auditores e definindo qual deles exercerá a
Presidência, conforme segue:

Data: Dia 24 de setembro de 2008.
Horário: 19h40min.
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Auditores convocados:
Milton Rogério Dotto Penha (Presidente)
Marcelo Guimarães Seretti
Antônio Genezzi Lopes

Processo nº 010/2008 - CD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2008
Jogo (D/05): Jardim dos Estados X AEC
Independente/JD Josane
Data: 13/09/08 – 15h20 (Milton Cardoso)
MARCELO RODNEI OLIVEIRA SERRÃO
Atleta, Jardim dos Estados FC
Denunciado no art. 64
Obs. Suspenso preventivamente pelo prazo de 30
(trinta) dias

MÁRCIO RODRIGO OLIVEIRA SERRÃO
Massagista, Jardim dos Estados FC
Denunciado no art. 64
Obs. Suspenso preventivamente pelo prazo de 30
(trinta) dias

MARCOS ROBERTO OLIVEIRA SERRÃO
Atleta, Jardim dos Estados FC
Denunciado no art. 64
Obs. Suspenso preventivamente pelo prazo de 30
(trinta) dias

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)
COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)
Edital de Intimação n.º 008/08

Processo nº 002/2008 - CD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Denunciado: VALDIR FIDÊNCIO DE OLIVEIRA
Presidente, EC Gunhê
Denunciado no art. 60 do CJDMS
Denunciado: EDUARDO R. CARVALHO
Auxiliar Técnico, EC Gunhê
Denunciado no art. 60 do CJDMS

Diante da prova produzida pelo atleta MARCOS
EDUARDO CORREIA e para que não reste
prejuízo grave e de difícil reparação, concedo
liminarmente sua liberação para inscrição em
qualquer competição prevista no Regulamento
Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol
(RGCMF) da SEMES, tornando sem efeito a ficha
de inscrição protocolada pela equipe do EC Gunhê.
Intime-se os denunciados para, querendo,
impugnarem o parecer técnico pericial, com prazo
de 10 (dez) dias. Vencido o prazo, retorne ao
Diretor Geral para designação de audiência de
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julgamento.
Cumpra-se.
Publique-se.
Sorocaba, 17 de setembro de 2008.

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 2ª Divisão” – 2008

Circular nº 003/08

A SEMES informa que o jogo entre as equipes
SMF FC vs Galáticos FC/JC Morais, válido
pela 4ª rodada – dia 27/09 (sábado), às 15h20min,
fica transferido do Centro Esportivo Vila Gabriel,
para o Centro Esportivo Maria Eugênia – Rua
Silvio Romero, s/nº - Jd Mª Eugênia, no mesmo
dia e horário.
Sorocaba, 17 de setembro de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento

de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de
Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Palácio dos Tropeiros” – 2008

Circular nº 003/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa
a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO
AUTOMÁTICA na rodada do dia 21/09
(sábado) do referido campeonato.

EQUIPE
AA Árvore Grande

ATLETA
André Ribeiro Castro Lopes

Sorocaba, 16 de setembro de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento

de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de
Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 2ª Divisão” – 2008

Circular nº 004/08

A SEMES informa que o jogo entre as equipes SMF
FC vs EC Paineiras, válido pela 5ª rodada – dia
04/10 (sábado), às 15h20min, fica transferido do
Centro Esportivo Vila Gabriel, para o Centro
Esportivo Dr. Pitico – Rua Anselmo Rolim, s/nº. -
Vila Angélica, no mesmo dia e horário.
Sorocaba, 17 de setembro de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento

de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de
Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 2ª Divisão” – 2008

Circular nº 005/08

A SEMES informa que o jogo entre as equipes EC
Sorocaba Veteranos – Largo do Divino vs AA
Beira Rio/Bar do Carlinhos, válido pela 3ª
rodada – dia 20/09 (sábado), às 15h20min, fica
transferido do Centro Esportivo Central Parque,
para o Campo do Espanha – Rua Assis Machado,
s/nº - Vila Hortência, no mesmo dia e horário.
Sorocaba, 17 de setembro de 2008.

Maria Cristina F Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento

de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de
Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Cidade de Sorocaba” – 2008

Circular nº 014/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na 2ª rodada da semi final, dia 21/09
(domingo) do referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Vila Helena Adriano Vilas Boas
CA Barcelona Valdemir de Souza Garcia
EC Nova Esperança Juarez Serafim Furtado
EC Nova Esperança Vlademir Alexandre Baptista

Sorocaba, 16 de setembro de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Veterano da 1ª Divisão” – 2008

Circular nº 019/08

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na 2ª rodada da semi final, dia 20/09
(sábado) do referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Árvore Grande Eudes Bellini
Atlético Brasil FC Ivanildo Alves de Souza

Sorocaba, 16 de setembro de 2008.

Maria Cristina Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol  Da 3ª
Divisão

“Taça Baltazar Fernandes”

Circular nº. 001/08

A Secretaria de Esportes e Lazer (SEMES) comunica
às associações que as inscrições para a temporada
2008 do referido Campeonato estarão abertas no
período de 24 de setembro a 03 de outubro, no
Ginásio Municipal de Esportes “Dr. Gualberto
Moreira”, de segunda a sexta-feira, no horário das
08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas.
As inscrições serão efetuadas mediante a
apresentação do estatuto e da ata atualizados e
registrados em cartório e, posteriormente pelo
preenchimento do formulário próprio expedido pela
SEMES.
Sorocaba, 15 de setembro de 2008.

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

 José Antonio Matiello
Secretário de Esportes e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

Despacho referente MEDIDA CAUTELAR
Impetrante: ARLINDO JOSÉ ALVES

O DIRETOR GERAL DA JUSTIÇA
DESPORTIVA, no uso de suas atribuições, em
especial do previsto no art. 10, incisos VII, IX e X,
e § 4º, do Anexo I (Código de Justiça Desportiva do
Município de Sorocaba – CJDMS) da Lei nº 8.474,
de 27 de maio de 2008, tendo em vista MEDIDA
CAUTELAR impetrada pelo cidadão e técnico da
equipe A.A. Árvore Grande, Arlindo José Alves,
DECIDE:
1. O impetrante não possui legitimidade para pleitear
direito subjetivo de terceiros, ou seja, das equipes
que disputam o campeonato em questão (Veterano
da 1a Divisão), especialmente diante dos pedidos
formulados.
2. No entanto, para que não reste dúvida quanto à
lisura e transparência dos órgãos da Justiça
Desportiva Municipal, em razão das alegações do
impetrante, cumpre esclarecer que, se houve fraude
praticada pelas equipes Vila Hotência F.C. e Atlético
Brasil F.C., em concurso com os atletas nominados
na peça cautelar, visando adquirir condição de jogo
para participar dos campeonatos municipais de
futebol promovidos pela SEMES, na condição de
residentes, o fato deve ser apurado pela Procuradoria
da Justiça Desportiva, através de procedimento
preparatório, conforme previsto no art. 14,  § 3º
do CJDMS.
3. Por sua vez, apenas em 04/09/08, há apenas
nove dias, portanto, foi levado a conhecimento da
Procuradoria da Justiça Desportiva este fato, que
encontra-se em fase de investigação.
4. Se o impetrante, como declara, entende que houve
irregularidade desde o início do Campeonato, deveria
ter comunicado o fato desde logo, sendo temerário
de sua parte querer imputar desídia dos órgãos da
Justiça Desportiva no trato da questão.
5. O que este Diretor Geral, na qualidade de guardião
da Justiça Desportiva, jamais irá admitir, é a violação
do direito ao contraditório e ampla defesa, com os
meios e recursos a ela inerentes, assegurado aos
litigantes e aos acusados (e investigados) em geral.

Ante ao exposto, indefiro todos os pedidos,
diante da ilegitimidade da parte para pleitear
direitos alheios, anotando que, ainda que fosse parte
legítima, os pedidos não encontram amparo legal,
pois:
I. O pedido de suspensão do andamento do
Campeonato Municipal da 1a Divisão de Veteranos,
para que fosse admitido, necessitaria da plena
demonstração da liquidez e certeza do direito
invocado (“fumus boni iuris”) e do prejuízo grave
e de difícil reparação (‘periculum in mora”)
decorrente, a justificar sua concessão, ou seja,
elementos indissociáveis para o provimento de
medidas acautelatórias, e que não se fez presente
nas alegações do impetrante, observando ainda
que, o direito subjetivo de impugnar uma partida
da qual venha a participar um atleta adversário
sem condição de jogo (inscrito irregularmente),
encontra-se assegurado a quem de direito,
conforme dispõe o art. 37 e ss. do CJDMS.
II. O pedido para considerar os investigados como
“estrangeiros” (sic), sugere a imputação de culpa
antes do trânsito em julgado do procedimento no
âmbito da Justiça Desportiva, fato inadmissível
em um Estado Democrático de Direito.
III. Finalmente, o pedido de anulação das partidas
em que os atletas “investigados” participaram,
ainda que venham a ser considerados culpados,
não encontra amparo legal, pois, conforme o art.
38 e seu parágrafo único da Lei nº 8.474/08 (Anexo
I – CJDMS), visando garantir o regular andamento
das competições, vencido o prazo para a
impugnação da partida (03 dias), não será mais
admitido recurso neste sentido, ficando eventuais
irregularidades que venham a ser provadas
posteriormente, restritas de penalização das
pessoas físicas que lhe deram causa. Ou seja, nessas
circunstâncias, os jogos anteriores, de todas as
equipes, não podem sofrer qualquer tipo de
mutação, sendo este mais um motivo que impede
a anulação pretendida.
Intime-se os envolvidos e após, remeta-se à
Procuradoria da Justiça Desportiva, para juntada
no procedimento investigatório que encontra-se
em curso quanto aos fatos alegados.
Cumpra-se.
Publique-se.
Sorocaba, 12 de setembro de 2008.

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 011/2008

O auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade,
INTIMA as pessoas físicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento, em
procedimento sumário, por infração disciplinar
relatada pelo árbitro das respectivas partidas, que
deram origem a DENÚNCIA em razão do art. 58



PÁGINA 26 MUNICÍPIO DE SOROCABA 19 DE SETEMBRO DE 2008

do CJDMS (assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

Processo nº 106/2008/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (S/F) EC Paranazinho X AA Vila Helena/Ass
Cont. Real
Data: 14/09/08 – 10h00 (Izaltino Walter)
CLEITON MARTINS DA SILVA - Reincidente
Atleta, EC Paranazinho
Pena: Suspensão de 02 (duas) Partidas

ALEX SANDRO OLIVEIRA MOURA
Atleta, AA Vila Helena
Pena: Suspensão de 01 (uma) Partida

Processo nº 107/2008/JEDD
Competição: Veterano da 1ª Divisão/2008
Jogo (S/F): AA Arvore Grande X Vila Hortência/JC
Moraes
Data: 13/09/08 – 15h20 (Izaltino Walter)
EDER DE ALMEIDA PRATA
MARCOS ANTONIO EMIDIO DE OLIVEIRA
Atleta, AA Arvore Grande
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

VLAMIR WILLIAN DO NASCIMENTO
Atleta, Vila Hortência/JC Moraes
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida

Processo nº 108/2008/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2008
Jogo (B/11) AA Arvore Grande/Usitec X AA Beira
Rio/Bar do Carlinhos/Gaviões da Fiel
Data: 14/09/08 – 10h00 (JD Gonçalves)
WILSON ROBERTO BRIENZE FILHO -
Reincidente
Atleta, AAArvore Grande
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas

Processo nº 109/2008/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2008
Jogo (B/12): EC JD Planalto/Lusan X GE Gerações
Unidas
Data: 14/09/08 – 10h00 (Ariovaldo Mendes)
SILAS CARDOSO DA SILVA
Atleta, EC JD Planalto
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 110/2008/JEDD
Competição: Veteranos da 2ª Divisão/2008
Jogo (D/05): Jardim dos Estados FC X AEC
Independente/JD Josane
Data: 13/09/08 – 15h20 (Milton Cardoso)
DJALMA PEREIRA MONTEIRO
Atleta, AEC Independente/JD Josane
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas

Processo nº 111/2008/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2008
Jogo (D/06): EC Canto do Rio X ADC Metso
Data: 13/09/08 – 15h20 (Bráulio Garcia Clemente)
ROLDÃO CAMARGO
Técnico, EC Canto do Rio
ANDERSON RODRIGUES
Massagista, EC Canto do Rio
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 112/2008/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2008
Jogo (C/06): AA Parada do Alto X União FC do
Mineirão
Data: 13/09/08 – 15h20 (CE Pinheiros)
RODRIGO VIEIRA LEME
Técnico, AA Parada do Alto
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 113/2008/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2008
Jogo (F/05): Barcelona FC/Academia Elite X EC

Paulista/Vila Carvalho “B”
Data: 13/09/08 – 15h20 (Euzébio Moreno)
LUCIANO CALEGARI
Atleta, Barcelona FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

EMERSON FERNANDO DE MEDEIROS
Atleta, EC Paulista
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 114/2008/JEDD
Competição: Campeonato Municipal Infantil/2008
Jogo (A/4): São Guilherme X Bola da Vez
Data: 13/09/08 – 08h00 (CE Maria Eugênia)
DIONATAN ALBERTO DO LAGO PIRES
Atleta, Sãso Guilherme
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 115/2008/JEDD
Competição: Campeonato Municipal Infantil/2008
Jogo (04): São Guilherme X EC Comercial
Data: 13/09/08 – 09h00 (CE Maria Eugênia)
VINICIUS GUILHERME B DIAS
Atleta, São Guilherme
ERNANI DE BRITO
Técnico, São Guilherme
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

BRUNO HENRIQUE SANTOS CIPRIANO
Atleta, EC Comercial
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 116/2008/JEDD
Competição: Campeonato Municipal Infantil/2008
Jogo (21): Vila Hortência/JC Morais X EC
Manchester
Data: 13/09/08 – 12h00 (CE Maria Eugênia)
CLEIDSON GOMES ESLIGANIBRA
Atleta, Vila Hortência
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 117/2008/JEDD
Competição: Campeonato Municipal Infantil/2008
Jogo (A/06): Semes/CE Maria Eugênia X Vila
Hortência/JC Morais
Data: 13/09/08 – 11h00 (CE Maria Eugênia)
ALIF DIEGO LEMOS RODRIGUES
Atleta, Semes/CE Maria Eugênia
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 118/2008/JEDD
Competição: Cruzeirinho/2008
Jogo (): PM de Alumínio X Santa Marina FC
Data: 14/09/08 – 14h00 (CT Macalé)
ANDREI DA SILVEIRA
Atleta, PM de Aluminio
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

FELIPE DE SOUZA TEIXEIRA
RAFAEL CAMARGO
Atleta, Santa Marina FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 119/2008/JEDD
Competição: Cruzeirinho/2008
Jogo (): JC Morais/CT Macalé X Clube dos Bancários
Itapetininga Azul
Data: 14/09/08 – 16h00 (CT Macalé)
RENAN BUENO DE FREITAS
Atleta, JC Morais Futsal
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 120/2008/JEDD
Competição: Cruzeirinho/2008
Jogo (): AA Alumínio X Portuense FC
Data: 13/09/08 – 09h30 (GME)
DIEGO FRANCISCO DA SILVA
Atleta, Portuense
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 121/2008/JEDD

Competição: Cruzeirinho/2008
Jogo (): Unidos FC/Protecorte/C&Transportes X
EE Profª Maria Lélis Ito/Mairinque
Data: 14/09/08 – 10h00 (GME)
DENIS WILLIAN DE SOUZA
Atleta, Unidos FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

THIAGO BARBOSA MATOS
Atleta, EE Profª Maria Lélis Ito
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.
Sorocaba, 03 de setembro de 2008.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 007/2008
Sessão Redesignada

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processo abaixo relacionado, e no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art. 10,
incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, DESIGNA a
data, hora, local e pauta da Sessão de Instrução e
Julgamento do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DESPORTIVA (TJD), convocando seus auditores
e definindo qual deles exercerá a Presidência,
conforme segue:

Data: Dia 24 de setembro de 2008 (Quarta-feira)
Horário: 19h00min.
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua José
Martins, s/nº - Além Ponte.

Auditores convocados:
Adriano Pereira Estevez (Presidente);
Márcio Roberto de Castilho Leme
Milton Rogério Dotto Penha

Processo nº 011/2008 - TJD
Competição: Campeonato Municipal Infantil/2008
Jogo (B/02): Acadêmico/CAAS X Opção Tintas
Data: 06/09/08 – 11h00 (Ademir Fiorelli)
Denunciado: Opção Tintas
Incurso no art. 68 do CJDMS

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 008/2008

Sessão Redesignada

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processo abaixo relacionado, e no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art.
10, incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
DESIGNA a data, hora, local e pauta da Sessão de
Instrução e Julgamento do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD), convocando seus
auditores e definindo qual deles exercerá a
Presidência, conforme segue:

Data: Dia 24 de setembro de 2008 (Quarta-feira)
Horário: 19h15min.
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua José
Martins, s/nº - Além Ponte.

Auditores convocados:
Milton Rogério Dotto Penha (Presidente)
Marcelo Guimarães Seretti
Antônio Genezzi Lopes

Processo nº 005/2008 – TJD – Recurso Voluntário
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2008
Jogo (B/42): EC Nova Esperança/Nelson S/Skimel
X EC Paulistano
Data: 24/08/08 – 10h00 (Luciano Pellegrini)
JAIR PIRES NOGUEIRA
Técnico, EC Paulistano
Denunciado no art. 61 c/c art. 57, § 2º do CJDMS

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)
Edital Nº. 009/2008

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, diante de
denúncia formulada pela Procuradoria, conforme
processo abaixo relacionado, e no uso de suas
atribuições, especialmente pelo disposto no art.
10, incisos I, III e VI, do Anexo I (Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
DESIGNA a data, hora, local e pauta da Sessão de
Instrução e Julgamento do TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD), convocando seus
auditores e definindo qual deles exercerá a
Presidência, conforme segue:
Data: Dia 24 de setembro de 2008.
Horário: 19h30min.

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.

Auditores convocados:
Milton Rogério Dotto Penha (Presidente)
Marcelo Guimarães Seretti
Antônio Genezzi Lopes

Processo nº 012/2008 – TJD – Pedido de
Reabilitação referente ao Processo nº 013/06
Recorrente: Aldo Cristiano Gomes

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva
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 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em
Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 16.388/05
Soft Music Hall Bar LTDA
Bar com copa quente
Av. Barão de Tatuí, 94 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000077-1-4
 2-Processo nº. 23.307/06
Florentina Tavares Germano Sorvetes - ME
Sorveteria
Av. Paraná, 3795 - Cajuru do Sul
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000078-1-1
 3-Processo nº. 21.590/07
Valter Zamur
Atividade odontológica
R. Cap. José Dias, 252 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 08/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000454-1-1
Licença Inicial Raio X - Validade: 08/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000455-1-9
 4-Processo nº. 16.078/08
Regiane Teodoro Carretero
Atividades de fisioterapia
R. Visconde do Rio Branco, 1163 - Vl. Jardini
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-865-000001-1-6
 5-Processo nº. 15.374/08
Farmácia de Manipulação Santa Rosália LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos,
com manipulação de fórmulas.
Av. São Francisco, 28 - Jd. Sta. Rosália
Renovação Licença Estab. - Validade: 01/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000106-1-8
 6-Processo nº. 4.943/08
Sorocaba Refrescos S.A.
Atividade médica ambulatorial restrita à
consulta
Rod. Raposo Tavares, s/nº - Km 104
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000122-1-1
 7-Processo nº. 17.077/08
Antônio Carlos dos Santos
Atividade odontológica
R. Atanásio Soares, 1415 - Vl. Carol
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000307-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 04/09/
2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000308-1-3
 8-Processo nº. 11.973/08
Clínica Dr. Antônio Mauá Neto S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à
consulta
R. Arthur Gomes, 482 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 10/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-000123-1-9
9-Processo nº. 15.243/08
Farmamed Drogaria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos,

sem manipulação de fórmulas.
R. Paes de Linhares, 408 - Vl. Fiore
Renovação Licença Estab. - Validade: 01/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000092-1-0
 10-Processo nº. 12.923/08
Martins & Teixeira Ótica LTDA ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Brigadeiro Tobias, 117 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/09/2009
Deferido nº CEVS 355220501-477-000094-1-5
 11-Processo nº. 1.073/06
Mário José Esteves
Atividade odontológica
R. Dr. Álvaro Soares, 227 – Centro.
Licença Inicial Estab. - Validade: 11/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001141-1-1
Licença Inicial Raio X - Validade: 11/07/2009
Deferido nº CEVS 355220501-863-001142-1-9
 12-Processo nº. 15.004/08
Farmamed Drogaria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos,
sem manipulação de fórmulas.
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 322 - Além
Linha
Assunção de Responsabilidade Técnica
Substituto
de Márcio Júnior Torres dos Santos
Deferido
 13-Processo nº. 14.098/08
Drogaria Paineiras de Sorocaba LTDA - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos,
sem manipulação de fórmulas.
R. Benedita Ramos dos Santos, 362 - S. 01 - Pq.
das Paineiras
Alteração de Razão Social
Deferido
 14-Processo nº. 18.650/08
Clinicor LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Sta. Rosália, 232 - Além Linha
Alteração de Razão Social
Deferido
 15-Processo nº. 3.826/08
Sandra Regina Lopes de Sousa Drogaria EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos,
sem manipulação de fórmulas.
R. Benedita Ramos dos Santos, 362 - S. 01 - Pq.
das Paineiras
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Deferido
 16-Processo nº. 19.027/08
Harue Toyama ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Pe. Luiz, 39 - Lj. 06 - Centro
Abertura/Encerramento do livro de registro de
receitas de ótica com 200 (duzentas) folhas
Deferido
17-Processo nº. 19.510/08
Orthotrauma Ortopedia e Traumatologia S/S
LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para
realização de exames complementares
R. Cláudio Manoel da Costa, 212 - Vl. Boa Vista
Abertura/Encerramento do livro de registro de
procedimentos radiológicos com 200 (duzentas)

folhas
Deferido
 18-Processo nº. 17.144/08
M. Jardini e CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos,
sem manipulação de fórmulas.
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 1101 - Além
Linha.
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Reginaldo Macedo Catuta
Indeferido
 19-Processo nº. 19.015/08
M. Jardini e CIA LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos,
sem manipulação de fórmulas.
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 1101 - Além
Linha
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Reginaldo Macedo Catuta
Indeferido
 20-Processo nº. 17.298/07
H. Moreno Produtos Alimentícios LTDA
Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes,
tubérculos, hortaliças e legumes frescos.
R. Búlgaria, 62 - Jd. Europa
Licença de Funcionamento
Indeferido
 21-Processo nº. 24.149/07
Carlos Eduardo Galheira Martin - ME
Restaurante
Av. Pereira da Silva, 1400 - 1º A. - Jd. Sta. Rosália
Licença de Funcionamento
Indeferido
 22-Processo nº. 14.386/06
Neide Maria Britto Abreu
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Barão de Cotegipe, 598 – Sl. 03 - Jd. Mangal
Licença de Funcionamento
Indeferido
 23-Processo nº. 9.764/06
Panificadora MS Sorocaba LTDA - EPP
Padaria, confeitaria, bar e merceaia.
R. Angelina Pelizari Costa, 565 - Vl. Mineirão
Licença de Funcionamento
Indeferido
 24-Processo nº. 24.592/03
Ferro Velho Raio de Sol LTDA
Comércio de Sucatas de metal
R. Raimundo de Moraes, 62 - Vl. Louzada
Cadastro
Indeferido
25-Processo nº. 15.193/08
Raia S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos,
sem manipulação de fórmulas.
R. XV de Novembro, 96 - Centro.
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Juliana Funes
Deferido
N. R. Está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção.
 26-Processo nº. 17.947/08
Rubesnei José Lima ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos,
sem manipulação de fórmulas.
R. Raimundo Frutuoso da Silva, 1136 - Jd. S.
Conrado
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Aline Nunes Ribeiro
Deferido

N. R. Está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção.
 27-Processo nº. 11.607/08
Alexandre Maurício Silva Cardoso Pizzaria -
ME
Disk pizza
R. Mascarenhas Camelo, 88 - Vl. Carvalho
Assunto: A.I.P.M nº.  6700 de 20/06/2008.
Divulga-se o presente processo para que o
infrator ou seu representante legal não venha
alegar desconhecimento do referido auto de
penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar
desta publicação para a interposição do recurso.
 28-Processo nº. 11.606/08
Ademir do Carmo Gutierre - ME
Bar
R. Aparecida, 766 - Sta. Rosália
Assunto: A.I.P.M nº.  6691 de 20/06/2008.
Divulga-se o presente processo para que o
infrator ou seu representante legal não venha
alegar desconhecimento do referido auto de
penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar
desta publicação para a interposição do recurso.
 29-Processo nº. 12.065/08
Agnaldo Luciano Magri
Bar
R. Diva Pellegrino Fioravante, 193 - Vl. Zacarias
Assunto: A.I.P.M nº.  6682 de 10/07/2008.
Divulga-se o presente processo para que o
infrator ou seu representante legal não venha
alegar desconhecimento do referido auto de
penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar
desta publicação para a interposição do recurso.
30-Processo nº. 18.309/08
Maria Tereza de Almeida Monteiro Razl
Clínicas Residenciais geriátricas
R. Fernão Salles, 179 - Vl. Hortencia
Assunto: A.I.P.M nº.  6807 de 10/09/2008.
Divulga-se o presente processo para que o
infrator ou seu representante legal não venha
alegar desconhecimento do referido auto de
penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar
desta publicação para a interposição do recurso.
 31-Processo nº. 15.506/08
Eurico Alves da Cruz Filho
Bar
R. Alcebíades Rodrigues Vaz, 153 - Pq. das
Laranjeiras
Assunto: A.I.P.M nº.  6741 de 07/08/2008.
Divulga-se o presente processo para que o
infrator ou seu representante legal não venha
alegar desconhecimento do referido auto de
penalidade. Nos termos da legislação vigente,
fica concedido o prazo de 10(dez) dias a contar
desta publicação para a interposição do recurso.

Em 18/09/2008
Consuêlo Taciana Wanderley Matiello

Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira
Ximenes

Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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 URBES Trânsito e Transportes

PROCESSO CPL N.º 0528/2008

TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2008

LICITAÇÃO DO TIPO “MENOR PREÇO” PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA,
ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA, PARA CONSTRUÇÃO DE VALA DO TIPO
“CLASSE I” NA DIVISÃO INDUSTRIAL DO  ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA/SP.

EDITAL DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES, através de sua
Comissão Permanente de Licitações, informa nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações,
que analisando os documentos apresentados pelas Licitantes, decide:
HABILITAR: Imprej Engenharia Ltda.                                                                     e
A. Fernandez Engenharia e Construções Ltda.,
INABILITAR: Terpav Terraplenagem e Pavimentação Sorocaba Ltda.                  e
S Engenharia e Construções Ltda.,
Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, inciso I, letra “a”, da Lei
nº 8.666/93, para interposição de Recursos.

Sorocaba, 18 de setembro de 2008.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato do Contrato n° 046/08

Processo CPL n° 981/08

Modalidade: Dispensa de Licitações n° 003/08

Objeto: Contratação de Empresa para o Fornecimento de Madeiras para Implantação e
Manutenção de Pontos e Abrigos do Transporte Coletivo no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: De 08/09/08 até 07/12/08.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES.
Contratada: Madeiras e Materiais para Construção Sinope Ltda.
Valor: R$ 34.000,00(trinta e quatro mil reais)
Assinatura: 05 de setembro de 2008.

Sorocaba, 17 de setembro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras

Extrato do Contrato n° 048/08

Processo CPL n° 309/07

Modalidade: Dispensa n° 002/08

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Complementares de Obras de
Engenharia nas Áreas de Transferência em Implantação no Município de Sorocaba
Prazo: 60 dias a contar da expedição da Ordem de Serviço.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: S Engenharia e Construções Ltda.
Valor: R$ 111.382,88(cento e onze mil, trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e oito
centavos)
Assinatura: 25 de agosto de 2008.

Sorocaba, 18 de setembro de 2008.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Encarregada do Setor de Licitações e Compras
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria n.º 093/2008
(Dispõe sobre a nomeação de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. EDGAR DIEGO RODRIGUES, portador do RG nº 43.807.380-0 SSP/SP, para exercer, a
partir de 16 de setembro de 2008, o cargo em comissão de Assistente Parlamentar do Vereador
Gervino Gonçalves.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela
Lei Municipal nº 3.800/91, de 01 de dezembro de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Sorocaba, 16 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA

Acha-se público o Pregão Presencial n.º 10/2008, destinado ao fornecimento de água mineral para a
Câmara Municipal de Sorocaba. A abertura será dia 03/10/2008 às 10 horas. Informações pelo site
www.camarasorocaba.sp.gov.br, pelo telefone (015) 3238-1111 ou pessoalmente na Av. Eng. Carlos
Reinaldo Mendes, 2945 Alto da Boa Vista

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
PRESIDENTE
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JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL
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JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
PRESIDENTE

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.

JOSÉ CABRAL DA SILVA DIAS
DIRETOR GERAL


